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0 vereador que subscreve, ouvido o Plenário nos termos regimentais desta casa 

de leis, indica ao Exmo. Sr. Prefeito que possa ser feito DEMARCAÇÃO VIÁRIA e estudo 

de possível instalação de SEMAFARO no cruzamento das  AV.  Vice Prefeito Sergio Furcin 

com a Av. Vereador Osório Orefice e a Av. Das Industrias. Tal cruzamento precisa com 

urgência destas previdências por causa do grande fluxo de carros, motos, caminhões e 

carretas, em determinados horários fica muito caótico o trânsito neste cruzamento, local 

que já por várias vezes ocorreu acidentes. 

Sala das sessões, 22 de ABRIL de 2025 
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